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PROVÃO – 2º SEMESTRE / 2017 
REGULAMENTO 

 

 
 Pais/ Responsáveis  e Aluno(a), o Provão tem como objetivos permitir a você um momento de 
sistematização e revisão dos conteúdos trabalhados ao longo do semestre, bem como possibilitar 
uma avaliação diagnóstica para o professor sobre o desempenho da sala em sua disciplina. 
 

11..  Todos os alunos estão convocados a realizar o Provão que será realizado nos dias:                         

1ª fase   20/10/17 – 6ª feira 

     2ª fase  31/10/17 – 3ª feira 
 
 

22..  Horário: 10h00 e 15h45   Mínimo de 1 hora  de realização e máximo de 2h  ( neste dia não 
haverá 7ª aula)                                        

              

33..  Os alunos permanecerão em sua própria sala de aula 
 

44..  O Provão, no valor de 2,0 pontos para cada componente, será realizado em duas etapas com 
questões referentes às seguintes disciplinas: 

 
1ª fase:   6º ao 9º ano                                          2ª fase: 7º ao 9º ano    e     6º ano  

  01 a 10 – Inglês                            41 a 50 – Filosofia               Matemática 

 11 a 20 – História                 51 a 60 – Matemática          Espanhol 

 21 a 30 – Português     61 a 70 – Espanhol             Geografia 

 31 a 40 – Ciências               71 a 80 – Geografia                                                        

 
 

55..  O aluno, ao receber  o Provão, deverá resolver as questões no próprio impresso e, ao final da 
realização da mesma, entregar ,ao professor, a folha do gabarito e o caderno. EM HIPÓTESE 
ALGUMA, A FOLHA DE GABARITO PODERÁ SER TROCADA. 

 

66..  O gabarito que não estiver identificado com nome, número e série  será zerado. Não serão 
aceitas rasuras. 

 

77..  Em caso de falta, o aluno não terá direito à realização de nova prova. Em caso de doença 
infecto-contagiosa, comprovada por atestado médico, entregue até o dia útil imediatamente 
posterior a cada etapa, o instrumento será desconsiderado e a média do trimestre será 
ponderada. 

 

88..  Viagens não serão aceitas como Justificativa de Ausência. 
 

99..  O aluno que obtiver nota a partir de 1,4, em todos os componentes curriculares, terá direito a um 
bônus de 0,5, em todos os componentes no 2º trimestre. 

 

 


